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REPUBLICAÇÃO 

EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 022/2025 

 

Chamada Pública nº 001/2025, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme § 1º do art. 4 da Lei n.º 11.947/2009 e 

Resolução CD/FNDE n° 06/2020. 
 

O Município de Nova Itarana, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça do Comércio, nº 

s/n, Centro, Nova Itarana, Bahia, inscrito no CNPJ sob nº 13.910.211/0001-03, representado pela 

Secretaria Municipal de Educação, através da Comissão de Contratação, designada pelo Decreto nº 

478/2025, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 14 da Lei nº 11.947/2009 

e na Resolução CD/FNDE n° 06/2020, com aplicação subsidiaria da lei 14.133/2021, vem realizar 

CHAMADA PÚBLICA para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar/PNAE no período letivo de 2025, durante o período de 20 (vinte) dias contados da publicação 

do último Aviso na Imprensa Oficial.  
 

Os interessados (Grupos Formais; informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 

documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 17/07/2025 a 05/08/2025, às 

10h00min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Itarana, localizada na Praça do 

Comércio, s/n, Bairro Centro – CEP: 45.390-000. 

Edital da presente Chamada Pública poderá ser obtido nos seguintes locais: Sítio eletrônico do Município 

de Nova Itarana (https://pmnovaitarana.transparenciaoficialba.com/diariooficial/), Portal Nacional de 

Compras Públicas (www.gov.br/pncp/pt-br) e na sala de licitações da municipalidade. 
 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

- PNAE no período letivo de 2025, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS                                                                                 UNID. QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 

Abóbora, de primeira, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, 

o transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo. Com a ausência de sujidades, 

parasitos e lavas, de acordo com a Resolução 12/78 da 

CNNPA. 

KG 200  R$      3,78   R$         756,00  

2 

Amendoim, isento de matéria terrosa, de parasitas, de 

detritos animais e vegetais, pedaços de grãos ardidos, 

brotados, chochos, manchados, mofados, carunchados 

e descoloridos que prejudiquem sua aparência e 

qualidade. Produção de última safra. Pacote de 

polietileno atóxico, resistente. 

KG 1.200  R$    11,63   R$    13.956,00  

3 

Aipim, nova, de 1ª qualidade, firme e de bom 

cozimento. Isenta de materiais terrosos, 

escurecimentos, mofos e deformações graves. 

Kg  250  R$      4,87   R$      1.217,50  
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4 

Alface crespa, de primeira, acondicionado em engrado 

com aproximadamente 8 Kg, conforme classificação 

do boletim do CEAGESP. Com folhas tenras e 

coloração adequada; o lote deverá ter homogeneidade 

visual de tamanho, não apresentar defeitos como: 

amarelado, passado e murcho; devendo ser entregue 

caixas plásticas vazadas, isento de enfermidades, 

material terroso e umidade externa anormal; isento de 

resíduos de fertilizantes sujidades, parasitas e larvas; 

sem danos físicos e mecânicos. 

Maço 400  R$      4,44   R$      1.776,00  

5 

Alho, 1ª qualidade, grau médio de amadurecimento, 

sem batidas, tamanho grande, embaladas em sacos de 

polietileno. 

KG  300  R$    39,63   R$    11.889,00  

6 

Brócolis - unidades de tamanho médio a grande, de 1ª 

qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, 

bem desenvolvido, tenro, livre de folhas externas 

danificadas, sujidades, parasitas, larvas, resíduo de 

fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para 

consumo, sem defeitos graves como podridão, 

amassado, murcho, deformado, descolorado, 

queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias 

por pragas ou doenças. Embalados individualmente. 

Peso de 200g a 250g por peça. 

MAÇO 200  R$      7,49   R$      1.498,00  

7 

Banana da prata, de primeira, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, 

o transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo. Com a ausência de sujidades, 

parasitos e lavas, de acordo com a Resolução 12/78 da 

CNNPA. 

Dz  2.000  R$      5,70   R$    11.400,00  

8 

Batata inglesa, 1ª qualidade, tamanho médio, nova, 

uniforme, intacta, firme e bem desenvolvida, sem 

rupturas, ou defeitos, limpa e sem terra. 

KG 2.500  R$      5,59   R$    13.975,00  

9 

BETERRABA, de boa qualidade, firme e intacto, sem 

lesões de origem física ou mecânica, perfurações e 

cortes, tamanho e coloração característico, devendo ser 

bem desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e 

larvas, acondicionado em embalagem adequada ao 

transporte e suas condições deverão estar de acordo 

com os padrões. 

KG 200  R$      5,38   R$      1.076,00  

10 
Cebola, tipo branca, de 1ª qualidade, sem réstia, seca, 

nova, tamanho médio, com casca sã, sem rupturas. 
KG 2.500  R$      6,08   R$    15.200,00  

11 
Coentro sabor próprio, isenta de sinais de 

apodrecimento, sujidades e materiais terrosos. 
Maço 1.000  R$      4,59   R$      4.590,00  

12 

Couve-flor – unidades de tamanho médio a grande, de 

1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, 

bem desenvolvido, tenro, livre de folhas externas 

danificadas, sujidades, parasitas, larvas, resíduo de 

fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para 

consumo, sem defeitos graves como podridão, 

amassado, murcho, deformado, descolorado, 

queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias 

por pragas ou doenças. Embalados individualmente. 

Peso de 200g a 250g por peça. 

MAÇO 150  R$      7,98   R$      1.197,00  
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Cenoura fresca, 1ª qualidade, grau médio de 

amadurecimento, sem batidas, tamanho médio, ou 

defeitos, limpa e sem terra, embaladas em sacos de 

polietileno. 

KG 900  R$      6,14   R$      5.526,00  

14 

Chuchu verde ou branco, em condições de consumo, 

1ª qualidade, tamanho médio, com casca sã, sem 

rupturas.  Com a ausência de sujidades, parasitos e 

lavas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 1.500  R$      5,37   R$      8.055,00  

15 

Farinha de mandioca, Produto obtido dos processos 

de ralar e torrar a mandioca, fina, seca, branca ou 

amarela, isenta de matéria terrosa, fungos ou parasitas 

e livre de umidade e fragmentos estranhos, produto 

próprio para o consumo humano e em conformidade 

com a legislação em vigor em embalagem individual 

de 1 Kg. 

KG 200  R$      7,91   R$      1.582,00  

16 

Quiabo verde, macio, sem cortes, sem sinais de 

deterioração, com as características organolépticas 

preservadas. 

KG 300  R$      4,85   R$      1.455,00  

17 

Repolho firme, limpo, sem cortes sem sinais de 

deterioração, com as características organolépticas 

preservadas. Tamanho médio. 

KG 300  R$      4,09   R$      1.227,00  

18 

Laranja pera, de primeira, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação 

o transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, unidade com peso médio de 120g e 

160g. Com a ausência de sujidades, parasitos e lavas, 

de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

Und  12.000  R$      0,65   R$      7.800,00  

19 

Maçã nacional, casca lisa, novinha, de 1ª qualidade, 

tamanho médio, não pode estar murcha nem amassada, 

sem imperfeições. 

Und  10.000  R$      1,42   R$    14.200,00  

20 

Mamão Formosa, Consistência firme, não amolecida 

nem pegajosa, casca amarelo-esverdeada, levemente 

amadurecida, íntegra, sem manchas, rachaduras, seiva 

externa, sujidades, perfurações, bolores ou vestígios de 

insetos. Polpa, íntegra sem manchas; sabor e odor 

característicos. 

KG 1.200  R$      6,65   R$      7.980,00  

21 

Manga, Tipo rosa, aspecto globoso, mista verdes e 

maduras, cor própria, com polpa firme e intacta, isenta 

de enfermidades, de boa qualidade, livre de resíduos e 

fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e sem lesões 

de origem física, acondicionadas em embalagem 

própria 

KG 1.500  R$      6,95   R$    10.425,00  

22 

Melancia, de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, 

o transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos 

e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 6.000  R$      3,02   R$    18.120,00  

23 

Melão, amarelo, a casca deve ser firme, sem 

rachaduras e de cor vibrante, doce, suculento, de 1ª 

qualidade. 

KG 1.500  R$      6,15   R$      9.225,00  
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Milho Verde limpo; variedade Milho Verde Extra; 

Espiga Descascada; apresentando sabor adocicado e 

coloração do grão amarela; o lote deverá apresentar 

homogeneidade visual de tamanho e coloração; não 

apresentar defeitos como passado, podre ou danificado 

por pragas; devendo ser entregue em embalagem saco 

de polietileno atóxico e lacrado; contendo 

identificação do produto, peso líquido, nome e telefone 

do fornecedor; e suas condições deverão estar de 

acordo com a instrução normativa conjunta 09/02 

(sarc, Anvisa, inmetro), Rdc 12/01 e alterações 

posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos adm. determinados pela 

Anvisa. 

UND  3.000  R$      1,35   R$      4.050,00  

25 

Pepino verde, salada, in natura, graúdo, novo, de 

primeira qualidade, apresentando grau de maturação 

apropriado para o consumo. Isento de danos 

mecânicos, sujidades, parasitas ou larvas. 

kg 250  R$      3,92   R$         980,00  

26 

Pimentão, 1ª qualidade, grau médio de 

amadurecimento, sem batidas, tamanho grande, com 

casca sã, sem rupturas, embaladas em sacos de 

polietileno. 

KG  1.000  R$      6,53   R$      6.530,00  

27 

Tangerina: Produto com coloração e odor 

característicos, não estar machucado, perfurado, 

muito maduro e nem muito verde. 

Und 6.000  R$      0,88   R$      5.280,00  

28 

Tomate, 1ª qualidade, grau médio de amadurecimento, 

tipo paulista, tamanho médio, com casca sã, sem 

rupturas, embaladas em sacos de polietileno. 

KG 1.500  R$      7,12   R$    10.680,00  

29 

Uva verde, de 1ª qualidade, tamanho médio, com 

polpa intacta e firme, embalada em saco plástico sem 

danificação aparente. 

KG 1.000  R$    15,42   R$    15.420,00  

30 

AÇAFRÃO em pó, preparado com matéria-prima de 

bola qualidade, isento de sujidades, parasitos e larvas. 

embalagem, contendo identificação do produto, 

ingredientes, nome do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade e peso líquido. o produto que não 

apresentar boas condições para uso será recusado no 

ato da entrega. 

kg 30  R$    28,70   R$         861,00  

31 

CEBOLINHA VERDE, de primeira, em maço, folhas 

verdes íntegras, sem traços de descoloração, firmes, 

frescas, limpas e bem desenvolvidas. com ausência de 

substancia terrosa, parasitos e larvas. peso mínimo do 

maço: 120g. 

maço 250  R$      2,07   R$         517,50  

32 

COLORAU (COLORIFICO), preparado com 

matérias primas de boa qualidade e não deverá 

apresentar cheiro acre ou rançoso, isento de sujidades, 

parasitos e larvas. não poderá conter substancias 

estranhas a sua composição normal. embalagem com 

500g, contendo identificação do produto, ingredientes, 

nome do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e peso líquido. 

kg 60  R$    13,46   R$         807,60  
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COUVE, TIPO MANTEIGA, in natura, em maço, 

apresentando grau de grau de evolução completo do 

tamanho, aroma e cor própria. couve, tipo manteiga, 

em maço, folhas íntegras, bem desenvolvidas, viçosas 

e limpas. com coloração e tamanho uniformes, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. peso mínimo 

do maço:20g 

maço 300  R$      4,33   R$      1.299,00  

34 

PÃO CASEIRO FRESCO, receita ''tradicional'' e nas 

variações: ''abóbora'', ''beterraba'', ''cenoura'' e 

''enriquecido com fibra de trigo'', de acordo com 

solicitação, fabricado com matéria prima de primeira 

qualidade, de acordo com as boas práticas de 

fabricação de alimentos, inspecionado, sem uso de 

margarina, ou creme vegetal, ou gordura vegetal 

hidrogenada, ou banha, sem adição de essências, 

corantes, conservadores e edulcorantes artificiais, 

assado ao ponto, massa leve, com cor, aroma e aspecto 

próprios, embalados individualmente ou a cada 500g 

em caso plástico transparente e atóxico. 

kg 10000  R$    11,15   R$ 111.500,00  

35 

MARACUJÁ, AMARELO, de primeira, in natura, 

selecionado, fresco, de ótima qualidade, compacto, 

firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da 

espécie, em perfeito estado de desenvolvimento; isento 

de substância terrosa, sujidades, parasitas, rachaduras, 

cortes e perfurações. não serão permitidos danos que 

lhe alterem a conformação e a aparência. o produto que 

não apresentar boas condições para uso será recusado 

no ato da entrega. 

kg 1000  R$      7,50   R$      7.500,00  

36 

Bolacha Sortidas, bolacha de fubá, bolacha de coco, 

polvilho, simples. Apresentar quantidade reduzida de 

açúcar na produção das mesmas. O produto deve 

apresentar-se íntegro, com sabor e aroma agradável. 

Confeccionadas a partir de matéria prima de boa 

qualidade, acondicionadas em bandejas de isopor ou 

embalagens plásticas de polipropileno transparente de 

500gr, rotulada, com data de fabricação e prazo de 

validade, bem como informações nutricionais do 

produto. 

pct 10000  R$      4,72   R$    47.200,00  

37 

Ovos de galinha, Tipo 2, amarelo, fresco, casca livre 

de rachaduras e sujidades. Embalagens individuais 

contendo 1 dúzia, com rotulagem, data de fabricação e 

vencimento. Deve conter prazo de validade mínimo de 

20 dias. 

dz 200  R$      9,93   R$      1.986,00  
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38 

Polpa de fruta sabor variados, sem conservantes, 

acidulante e/ou agentes químicos, composto líquido 

extraído pelo esmagamento das partes comestíveis de 

frutas carnosas, apresentação na forma polpa de fruta 

congelada, obtida da fruta madura e sã, isento de 

fragmentos das partes não comestíveis e sem açúcar. 

Possuindo aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, desde 

que mantidos congelados a -18ºC, com validade 

mínima de 45 dias a contar da data da entrega, 

acondicionado em sacos plásticos atóxicos pesando 

1Kg, e suas condições e especificações deverão estar 

de acordo com os normativos e o nº do registro do 

MAPA. Conter na embalagem impresso de forma 

indelével: identificação do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. 

kg 1500  R$    11,03   R$    16.545,00  

Valor Total  R$ 395.281,60  

 
 

* O preço indicado é o “Preço de Aquisição”, ou seja, o preço que será pago ao fornecedor da agricultura familiar. 

1.2. Não será aceito preços superiores aos estimados pela administração, na proposta do fornecedor. 

1.2.1. Se o fornecedor propor entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço será o determinado 

pela administração na tabela do item 1.1, não lhe sendo devido nenhum acréscimo ao valor. 

1.2.2. Na pesquisa de preços priorizou-se o mercado local e agricultores locais, conforme os critérios 

estabelecidos na Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e em especial no artigo 31. 
 

2. FONTE DE RECURSO 

2.1. A despesa orçamentária decorrente do Contrato firmado a partir desta Chamada Pública correrá à 

conta das dotações vigentes suprida com Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE e Ordinários do Município, a saber: 
 

Unidade: 04.04- Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Eventos  

Projeto / Atividade: 2.020 – Gestão de Programa Alimentação Escolar; 

Elemento de despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

Recurso: 15001001 , 15500000, 15520000 e 15990000. 
 
 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR  

3.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 34 da Resolução 

FNDE/CD nº 06/2020, devendo os documentos de habilitação ser apresentados no “ENVELOPE 01”, 

com a seguinte identificação: 

 
 

 

 

 

 

 

 

3.2. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

3.2.1. O Fornecedor Individual (não organizado em grupo) deverá apresentar no envelope nº 01 os 

documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

ENVELOPE 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

-Fornecedor Individual: nome e CPF; ou 

-Grupo Informal: nome de um dos agricultores e CPF; ou 

-Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ. 
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II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias ou CAF 

válida na data da abertura da sessão; 

III - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso: 

a) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio do participante.  

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal. 

c) prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT); 

IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 
 

3.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

3.3.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias, ou CAF 

válida na data da sessão; 

III - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso: 

a) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal dos participantes.  

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal. 

c) prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda. 
 

3.4. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

3.4.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias, ou CAF 

válida na data da sessão; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

VI - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados. 

VII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso: 

a) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante.  

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal. 

c) prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 

3.5. FORMA DE APRESENTAÇÃO 

3.5.1. Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor na data da 

Sessão de abertura de envelopes e julgamento, apresentados em original ou cópia autenticada em cartório 

Competente ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, ou, ainda, cópias com apresentação do 

original, que venham a ser autenticadas pela Comissão de Licitação (Originais poderão estar dentro ou 

fora do envelope) ou, também, cópias obtidas na internet, desde que possam ter a sua autenticidade e 

veracidade confirmadas pelo mesmo meio.  
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3.5.2. Para os documentos que não apresentarem prazo de validade, considerar-se-á 60 (sessenta) dias a 

partir da data de emissão ou conforme estabelecido pela legislação vigente. 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

4.1. Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo VII (Modelo da Resolução 

CD/FNDE n° 06/2020) em “ENVELOPE 02”, com a seguinte identificação: 

a) Fornecedor Individual – projeto subscrito pelo agricultor participante 

b) Grupo Informal - projeto subscrito por todos os participantes 

c) Grupo Formal - projeto subscrito pelo representante legal 

4.1.1. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, 

o CPF e nº da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor 

Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP ou CAF jurídica da organização produtiva quando se 

tratar de Grupo Formal. 

4.1.2. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 

envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 02 (dois) dias, conforme 

análise da Comissão de Contratação. 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada 

em ata do dia 05/08/2025, às 10h00min, após o término do prazo de apresentação dos projetos.  

4.2.1. O resultado da seleção será publicado 02 (dois) dias após o prazo da publicação da relação dos 

proponentes e no prazo de 02 (dois) dias(s) selecionado(s) será(ão) convocado( s) para assinatura do(s) 

contrato(s). 

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 
 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 

locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região 

Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do 

estado e do país;  

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades 

quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, não havendo prioridade entre estes: 

a) grupo formal de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas, comunidades 

quilombolas e mulheres deverão ter, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) de 

cooperados/associados com DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica; 

b) grupos informais de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas, comunidades 

ENVELOPE 02 - PROJETO DE VENDA 

-Fornecedor Individual: nome e CPF; ou 

-Grupo Informal: nome de um dos agricultores e CPF; ou 

-Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ. 



 
 

Página 9 de 27 

MUNICÍPIO DE NOVA ITARANA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.892.187/0001-27, com sede na Praça da Bandeira, 95, Centro, CEP 45.390-000. Tel. (73) 3191-1922. E-mail: 

licitanovaitaranaba@gmail.com.  

quilombolas e mulheres deverão ter em sua composição 100% (cem por cento) de integrantes com DAP 

ou CAF Pessoa Física; 

c) no caso de empate entre os grupos formais de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais 

indígenas, comunidades quilombolas e mulheres, terão prioridade aqueles que apresentarem maior 

número de DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica; e 

d) no caso de empate entre grupos informais de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais 

indígenas, comunidades quilombolas e mulheres, terão prioridade aqueles que apresentarem o maior 

número de integrantes destes públicos, com DAP ou CAF Pessoa Física;  

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a 

Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III - os grupos formais sobre os grupos informais, estes sobre os fornecedores individuais, e estes, sobre 

as Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar, conforme normativos vigentes publicados pelo 

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar. 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, têm 

prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 

empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;  

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 

pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 

finalistas.  

5.3.1. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo 

com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 
 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

6.1. A Administração poderá solicitar amostra dos produtos dos fornecedores classificados em primeiro 

lugar, que deverão entregar as mesmas no local indicado quando da solicitação para fins de avaliação e 

seleção dos produtos a serem adquiridos. 

6.2. Na Análise dos produtos serão analisadas as características indicadas na descrição e as características 

próprias dos mesmos que assegurem a qualidade dos mesmos e adequação ao consumo, principalmente 

“tamanho”, “peso”, “colocação e sabor próprios da espécie”, “consistência”, “sujidades, parasitos e 

larvas”. 

6.3. Os produtos apresentados para amostra são manejados, cortados e submetidos a quaisquer processos 

físicos ou químicos necessários para a adequada avaliação, não sendo devolvidos ou mesmos 

compensados com que serão posteriormente entregues. 

6.2. O resultado da análise será publicado nos mesmos meios de publicação do edital, sendo 

desclassificado o fornecedor que tiver os produtos como “não aprovados”. 
 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

7.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Cantina Central, situada na Rua Sinval Galvão, 

s/n, Centro – Nova Itarana, Bahia, CEP: 45.390-000, conforme as quantidades estabelecidas em 

cronograma da administração. 

7.2. Os cronogramas serão informados previa e mensalmente aos fornecedores, sendo que a efetivação 

do fornecimento poderá ser semanal ou quinzenal. 
 

8. PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de 

Transferência ou Ordem Bancária, na Conta Bancária indicada juntamente com o Projeto de Venda, 

mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à 

antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
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8.2. Nas notas fiscais deverão constar a descrição detalhada dos itens fornecidos e a identificação do 

Programa e nome do FNDE. 
 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo gestor designado pela administração 

no instrumento contratual ou em separado, independente da fiscalização de outros servidores designados 

especialmente para este fim e dos Conselhos Competentes, podendo, ainda, valer-se de terceiro com 

conhecimentos técnicos necessários. 

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 

a autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
 

10. DAS PENALIDADES  

10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

c) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

d) dar causa à inexecução total do contrato; 

e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

➢ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o processo de contratação; 

➢ fraudar ou tentar fraudar o processo de contratação; 

➢ agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

➢ induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

f) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

10.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou contratado as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na 

alínea ‘a’ do item 10.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

10.5. Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do item 10.1 deste edital a multa aplicada será de 

1% a 10% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 

10.6. Para as infrações previstas nas alíneas ‘e’, a ‘g’ do item 10.1 deste edital a multa aplicada será de 

10% a 20% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 

10.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nas alíneas ‘c’ e ‘d’ do item 10.1 deste edital, quando não se 
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justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘e’, ‘f’ e ‘g’ do item 10.1 deste edital, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas ‘c’ e ‘d’ do mesmo item 10.1 deste edital que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

pelo prazo de 03 (três) a 06 (seis) anos. 

10.10. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

10.11. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, 

deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como 

Dívida Ativa e cobrado judicialmente. 

10.12. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

10.13. Os valores de penalidades serão atualizados e corrigidos pela SELIC. 
 

11. DO REAJUSTAMENTO 

11.1. Os preços contratados poderão ser alterados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, 

os preços serão reajustados pelo IPCA-E. 
 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. As normas que disciplinam esta Chamada Pública serão sempre interpretadas em garantia da 

isonomia e igualdade entre os participantes, respeitados os princípios atinentes ao processo de 

contratação pública. 

9.2. Os produtos alimentícios deverão sempre atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 

estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

9.3. O encaminhamento do envelope de Habilitação e de Projeto de Venda pressupõe o pleno 

conhecimento de todas as exigências contidas neste edital e seus anexos e implica na aceitação integral 

e irretratável aos termos e condições deste Edital. 

9.4. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou 

CAF Familiar/ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF 

Familiar/Ano/E.Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 

número de agricultores, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP/CAF jurídica multiplicado 

pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) 

inscritos na DAP/CAF jurídica x R$ 40.000,00. 
 

9.5. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e 

precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que 
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se vinculam, bem como às normas de regime jurídico, vigência e prazos contratuais estabelecidas na lei 

14.133/2021. 

9.6. Estarão impedidos de participar de qualquer fase da chamada pública os interessados que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s), ou ainda legislação específica ao 

objeto ora contratado; 

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) Agente público do Município de Nova Itarana-BA; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

f) pessoa jurídica sob falência; 

9.7. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Modelo Proposto de Contrato de Venda 

b) ANEXO II - Modelos de Projetos de Venda 

d) ANEXO III - Declaração de que os Gêneros Alimentícios a serem Entregues são Oriundos de 

Produção Própria, Relacionada no Projeto de Venda. (FORNECEDOR INDIVIDUAL) 

e) ANEXO IV - Declaração de que os Gêneros Alimentícios a serem Entregues são Produzidos pelos 

Agricultores Familiares Relacionados no Projeto de Venda. (GRUPO INFORMAL) 

f) ANEXO V - Declaração de que os Gêneros Alimentícios a serem Entregues são Produzidos pelos 

Associados/Cooperados 

g) ANEXO VI - Declaração do seu Representante Legal de Responsabilidade pelo Controle do 

Atendimento do Limite Individual de Venda de seus Cooperados/Associados. 

h) ANEXO VII – Recibo da Documentação de Habilitação e Projeto de Venda 

 

 

 

Nova Itarana – Ba, 16 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Viviane Cerqueira Santos 

Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I 

MODELO PROPOSTO DE CONTRATO DE VENDA 
 

CONTRATO N.º XXX/2025 - CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. 
 

Município de xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

nº ..........., com endereço ........., Centro, xxxxxxxxxxxxxxxxx - BA, neste ato representado por seu 

Prefeito Sr........, brasileiro, maior, capaz, inscrito no CPF nº ____, residente e domiciliado neste 

Município, e o Fundo Municipal de Educação, órgão da administração pública municipal, inscrito no 

CNPJ nº .................., com endereço na .........., representado por seu Gestor, Sr ......., brasileiro, maior, 

capaz, inscrito no CPF nº _______, residente e domiciliado neste Município, doravante denominados 

simplesmente CONTRATANTES, e (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com 

situado à  _______, n.º____, em (município), inscrita no CNPJ sob n.º _____, (para grupo formal), CPF 

sob n.º______ ( grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 

fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que 

consta na Chamada Pública nº _____, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 

seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 

verba FNDE/PNAE, conforme proposta apresentada e as condições constantes da Chamada Pública nº 

***/2025, as quais integram este contrato como se aqui transcritas. 
 

(Planilha) 

1.2. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

1.3. As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o histórico de 

consumo das escolas, respeitando o Calendário Escolar 2025. Desta forma, essas quantidades poderão 

ser alteradas, conforme necessidade das escolas. 

1.4. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 

está incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 

sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 

2.1. O fornecimento objeto do contrato é caracterizado como contínuo visto necessário para a 

manutenção e continuidade de serviços públicos e decorre de necessidades permanentes e prolongadas 

da administração municipal. 

2.2. O prazo de vigência será até 31/12/2025, podendo ser prorrogado e renovado pelo prazo máximo de 

05 anos, conforme estabelecido nos artigos 106 e 107 da lei 14.133/2021. 

2.3. Em casos de prorrogação do contrato a administração deverá atestar, no início da contratação e de 

cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 

renovação. 

2.4. A Administração poderá extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO 
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3.1. Os produtos serão entregues conforme ordem de fornecimento emitida pela administração, sendo as 

quantidades estabelecidas em cronograma da administração, 

3.2. Os cronogramas serão informados previa e mensalmente aos fornecedores, sendo que a efetivação 

do fornecimento poderá ser semanal ou quinzenal. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1. O preço global estimado do presente instrumento será de R$ ______, conforme a proposta 

apresentada no processo de Chamada Pública nº ***/2025. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de Transferência 

ou Ordem Bancária, na Conta Bancária indicada juntamente com o Projeto de Venda, mediante 

apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de 

pagamento, para cada faturamento. 

5.2. Nas notas fiscais deverão constar a descrição detalhada dos itens fornecidos e a identificação do 

Programa e nome do FNDE. 

5.2.1. Havendo quaisquer circunstâncias impeditivas da liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras e corretivas, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

5.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou 

CAF Familiar/ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF 

Familiar/Ano/E.Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 

número de agricultores, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP/CAF jurídica multiplicado 

pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) 

inscritos na DAP/CAF jurídica x R$ 40.000,00. 
 

5.4. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data da 

apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada 

com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

5.6. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a contratada para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado, reabrindo-se o prazo para pagamento da nova 

apresentação. 

5.7. Antes do processamento dos pagamentos será verificada a manutenção das condições de habilitação 

exigidas para a contratação, sendo que, em caso de alguma pendência, o detentor do contrato será 

notificado para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação. 

5.7.1. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

5.8. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
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das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela em atraso. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta das dotações 

orçamentárias codificadas:  

6.2. As dotações correspondem ao exercício vigente, sendo que em casos de prorrogação ou a 

contratação ultrapassar o exercício financeiro as dotações serão indicadas por apostilamento. 
 

CLÁUSULA SETIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. As atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão da execução do contrato 

serão acompanhadas por .......... e as atividades de fiscalização e o acompanhamento da execução do 

objeto contratual serão acompanhadas por..........., independente de outros servidores indicados para tal 

finalidade. 

7.2. O Conselho de Alimentação Escolar - CAE é órgão nato de fiscalização. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

8.1. - DO CONTRATADO: 

8.1.1. Executar os fornecimentos solicitados nos termos do projeto de venda e nos prazos e cronograma 

determinado pela administração.  

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

8.1.3. Atender aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, conforme sua 

produção/atividade. 

8.1.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

8.1.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, bem como pelo seu descarregamento e devido 

acondicionamento, conforme orientações da administração. 

8.1.6. Garantir a boa qualidade e procedência dos produtos fornecidos, observando prazos de validade e 

condições de armazenamento, nos termos da legislação de consumo. 

8.1.7. Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 

os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

8.1.8. Substituir, no prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas, os produtos que não se adequem as 

exigências da administração. 

8.1.9. Não transferir a outrem a execução do objeto contratado sem prévia e expressa anuência do 

contratante. 

8.1.10. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na contratação. 

8.1.11. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução do fornecimento, isentando, assim, a 

contratante de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, 

outrossim, a reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 



 
 

Página 16 de 27 

MUNICÍPIO DE NOVA ITARANA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.892.187/0001-27, com sede na Praça da Bandeira, 95, Centro, CEP 45.390-000. Tel. (73) 3191-1922. E-mail: 

licitanovaitaranaba@gmail.com.  

8.1.13. Cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em 

razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

8.1.14. Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de 

conveniência e oportunidade do Município. 

8.1.15. Agir com responsabilidade social e ambiental. 

8.1.16. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução 

contratual. 

8.1.17. Reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão administrativa. 

8.2. DA CONTRATANTE: 

8.2.1. Pagar, conforme estabelecido na Cláusula Quinta, as obrigações financeiras decorrentes do 

presente contrato na integralidade dos seus termos. 

8.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos. 

8.2.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas. 

8.2.4. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

8.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado. 

8.2.6. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato. 

8.2.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.2.8. Outras decorrentes da lei e regulamentos. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

c) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

d) dar causa à inexecução total do contrato; 

e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

➢ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o processo de contratação; 

➢ fraudar ou tentar fraudar o processo de contratação; 

➢ agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

➢ induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

f) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

9.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou contratado as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea 

‘a’ do item 9.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.5. Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do item 9.1 deste contrato a multa aplicada será de 

1% a 10% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 

9.6. Para as infrações previstas nas alíneas ‘e’, a ‘g’ do item 9.1 deste contrato a multa aplicada será de 

10% a 20% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 

9.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nas alíneas ‘c’ e ‘d’ do item 9.1 deste edital, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘e’, ‘f’ e ‘g’ do item 9.1 deste edital, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas ‘c’ e ‘d’ do mesmo item 9.1 deste edital que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

pelo prazo de 03 (três) a 06 (seis) anos. 

9.10. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

9.11. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, 

deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como 

Dívida Ativa e cobrado judicialmente. 

9.12. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

9.13. Os valores de penalidades serão atualizadas pela SELIC. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou, antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO 

11.1. Este contrato será regido de acordo as disposições da Lei 14.133/2021, com aplicação da Resolução 
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CD/FNDE n° 06/2020 e da Lei nº 11.947/2009, podendo ser aplicado supletivamente as disposições do 

Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE/REVISÃO 

12.1. O preço inicialmente ajustado poderá ser revisto a qualquer momento em razão de álea 

extraordinária e poderá ser reajustado anualmente (álea ordinária), com a utilização preferencial do 

IPCA-E. 

12.2. Os pedidos de revisão e reajuste contratual serão apreciados no prazo máximo de 30 dias, sendo 

os efeitos retroativos à data do protocolo do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS  

13.1. Pertence ao Município a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido 

na fonte incidente sobre valores pagos pela Municipalidade, suas autarquias e fundações a pessoas físicas 

ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, 

I, da Constituição Federal. Assim, sobre os valores pagos pela municipalidade haverá, além de outros 

tributos essencialmente municipais, a retenção do Imposto de Renda, nos termos da legislação e 

regulamentos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da comarca de xxxxxxxxxxxxxx Bahia, para dirimir quaisquer controvérsias ou 

dúvidas originadas pelo presente instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato em 2(duas) vias de igual  teor e forma 

para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

 

 

 

xxxxxxxxxxx - BA, ............. de .......... de 2025. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº ***/2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL  

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006 
14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do 

representante legal 
16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS  

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de 

Entrega dos produtos       4.1. Unitário 4.2. Total 

              

              

OBS: * Preço publicado no Edital da Chamada Pública (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 

Local e Data 

Assinatura do Representante do Grupo 

Formal  

  

Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

***/2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 

Articuladora (quando 

houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES  

1. Nome do Agricultor (a) Familiar 

  
 2. CPF 3. DAP 4. Banco 

5. Nº 

Agência 

6. Nº Conta 

Corrente 

            

            

            

            

            

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS  

1. Identificação do 

Agricultor (a) 

Familiar 

2. Produto 3. Unidade 
4. 

Quantidade 

5. Preço de 

Aquisição* 

/Unidade 

6.Valor Total 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

  Total do projeto   
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IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO  

1. Produto 
2. 

Unidade 

3. 

Quantidade 

4. 

Preço/Unidade 

5. Valor Total por 

Produto 

6. Cronograma de Entrega 

dos Produtos 

            

            

        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 

      

      

 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Entrega dos produtos Unitário Total 

            

            

OBS: * Preço publicado no Edital da Chamada Pública (o mesmo que consta na chamada pública). 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
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as condições de fornecimento. 

Local e 

Data: 

Assinatura do Fornecedor 

Individual 
CPF: 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ENTREGUES SÃO 

PRODUZIDOS PELO AGRICULTOR FAMILIAR RELACIONADO NO PROJETO DE 

VENDA. (FORNECEDOR INDIVIDUAL) 

 

 

O(A) ____________________ (nome do fornecedor individual de acordo com  o Projeto de Venda)  

___________ (nacionalidade)____________, __________ (estado civil), ................. 

(profissão).................. portador (a) da Cédula de Identidade RG nº ........................., emitida por (pela) 

.............../.........., em ........./........../................., inscrito(a) no Cadastro de  Pessoas Físicas  – CPF nº 

....................................., residente  e domiciliado (a)......................................, 

CEP....................................., na cidade de ...................................................., DECLARA, sob pena 

de lei, que os produtos cotados na CHAMADA PÚBLICA Nº ***/2025, são por este fornecedor 

individual conforme normas que regem a o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 

Local, Data 

 

 

NOME DO AGRICULTOR FAMILIAR 

Declarante 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ENTREGUES SÃO 

PRODUZIDOS PELOS AGRICULTORES FAMILIAR RELACIONADOS NO PROJETO DE 

VENDA. (GRUPO INFORMAL) 

 

O(A) ____________________ (Grupo Informal de acordo com o Projeto de Venda), representado por  

___________ (nacionalidade)____________, __________ (estado civil), ................. 

(profissão).................. portador (a) da Cédula de Identidade RG nº ........................., emitida por (pela) 

.............../.........., em ........./........../................., inscrito(a) no Cadastro de  Pessoas Físicas  – CPF nº 

....................................., residente  e domiciliado (a)......................................, 

CEP....................................., na cidade de ...................................................., representante dos 

Agricultores abaixo relacionados, DECLARA, sob pena de lei, que os produtos cotados e a ser entregue 

na CHAMADA PÚBLICA Nº ***/2025, serão produzidos pelos Agricultores familiares adiante 

relacionados, conforme normas que regem a o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 

Local, Data 

 

 

NOME DO AGRICULTOR FAMILIAR REPRESENTANTE DO GRUPO INFORMAL 

Declarante 

 

 

 

AGRICULTORES PRODUTORES 

 

__________________________________________________ 

__________________________________________________ 

__________________________________________________ 

__________________________________________________ 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ENTREGUES SÃO 

PRODUZIDOS PELOS AGRICULTORES FAMILIAR RELACIONADOS NO PROJETO DE 

VENDA. (COOPERADOS/ASSOCIADOS) 

 

O(A) ____________________ (Cooperados/Associados de acordo com o Projeto de Venda), 

representado por  ___________ (nacionalidade)____________, __________ (estado civil), ................. 

(profissão).................. portador (a) da Cédula de Identidade RG nº ........................., emitida por (pela) 

.............../.........., em ........./........../................., inscrito(a) no Cadastro de  Pessoas Físicas  – CPF nº 

....................................., residente  e domiciliado (a)......................................, 

CEP....................................., na cidade de ...................................................., representante dos 

Agricultores abaixo relacionados, DECLARA, sob pena de lei, que os produtos cotados e a ser entregue 

na CHAMADA PÚBLICA Nº ***/2025, serão produzidos pelos Associados e Cooperados adiante 

relacionados, conforme normas que regem a o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 

Local, Data 

 

 

NOME DO AGRICULTOR FAMILIAR REPRESENTANTE DO GRUPO INFORMAL 

Declarante 

 

 

 

AGRICULTORES PRODUTORES 

 

__________________________________________________ 

__________________________________________________ 

__________________________________________________ 

__________________________________________________ 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DO SEU REPRESENTANTE LEGAL DE RESPONSABILIDADE PELO 

CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DE SEUS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS. 

 

 

O(A) ____________________ (nome do Grupo Formal)________________________, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita  no CNPJ sob o nº___________________, com 

sede____________, CEP________________, na cidade de_____________, neste ato 

representado(a) por _____________________ (nome do representante legal  de  acordo com  o Projeto 

de Venda)  ___________ (nacionalidade)____________, __________ (estado civil), ................. 

(profissão).................. portador (a) da Cédula de Identidade RG nº ........................., emitida por (pela) 

.............../.........., em ........./........../................., inscrito(a) no Cadastro de  Pessoas Físicas  – CPF nº 

....................................., residente  e domiciliado (a)......................................, 

CEP....................................., na cidade de ...................................................., nos termos do Estatuto 

Social, representante dos Agricultores abaixo relacionados, DECLARA, sob pena de lei, que 

responsabiliza-se pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus associados e 

cooperados dos produtos cotados e a ser entregue na CHAMADA PÚBLICA Nº ***/2025, conforme 

normas que regem a o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 

Local, Data 

 

 

NOME DO GRUPO FORMAL 

Declarante 

 

 

 

AGRICULTORES PRODUTORES 

 

__________________________________________________ 

__________________________________________________ 

__________________________________________________ 

__________________________________________________ 
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ANEXO VII 

 

RECIBO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA 

 

 

A Comissão de Contratação do Município de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, designada pelo Decreto nº 

***/****, através do membro que a esta subscreve, declara que recebeu aos ___/___/2025, às 

___h___min, 02 (dois) envelopes lacrados e identificados contendo documentos relativos à Chamada 

Pública n.º **/2025, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural destinados ao preparo das refeições oferecidas aos alunos matriculados 

na Rede de Ensino de Município de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx no período letivo de 2025, entregue pela 

pessoa adiante identificada em favor do Fornecedor Individual/Grupo informal/Grupo Formal adiante 

identificado: 

 

(   ) FORNECEDOR INDIVIDUAL (   ) GRUPO INFORMAL (   ) GRUPO FORMAL 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/CPF Nº: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

RESPONSÁVEL PELA ENTREGA DOS ENVELOPES: 

NOME: 

CPF: 

 

Local, Data. 

 

 

COMISÃO CONTRATAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxxxxx 

Nome Completo - Matrícula 

 

 

 
 

 

 

 


